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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.362/2022 DE 02 DE JUNHO DE 2.022

“INSTITUI  A  CAMPANHA
PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E
COMBATE  À  V IOLÊNCIA
C O N T R A  A  M U L H E R  N O
MUNICÍPIO DE PARAISO-SP.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica instituída a Campanha Permanente de
Educação  e  Combate  à  Violência  Contra  a  Mulher  no
Município de Paraíso-SP.

Art. 2º.  São objetivos da Campanha Permanente de
Educação e Combate à Violência Contra a Mulher:

I- Conscientização nos espaços públicos e abertos ao
público  sobre  os  tipos  de  violência  contra  mulher  e
indicação de relações abusivas;

II-  Divulgação dos canais de denúncia existentes no
Município de Paraíso-SP;

III-  Divulgação dos canais de denúncias de violência
contra a mulher coordenados pela Ouvidoria Nacional de
Direitos Humanos do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos (MMFDH);

IV-  Encaminhamento  da  mulher  e  de  seus  filhos  aos
programas de apoio psicológico para as vítimas de violência
doméstica e familiar existentes no Município de Paraíso-SP;

V- Informação a população sobre os direitos inerentes
a mulher;

VI- Conscientização nas escolas públicas e privadas do
Município  de  Paraíso-SP,  sobre  a  igualdade  entre  os
gêneros;

VII- realizar palestras e divulgação nas escolas públicas
e privadas do Município de Paraíso-SP,  de que violência
contra a mulher é crime bem como sobre os respectivos
canais de denúncia.

Art. 3º. O estabelecimento da forma e do conteúdo da
Campanha  ficarão  a  critério  dos  órgãos  municipais
competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo
no prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá
constituir  parcerias  com  a  iniciativa  privada  para
desenvolver  em  conjunto  as  ações  e  os  serviços
correspondentes à Campanha Permanente de Educação e
Combate à Violência Contra a Mulher.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  lei  ocorrerão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário.

Art. 5º.  Esta lei  entra em vigor após decorridos 90

(noventa) dias de sua publicação oficial.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 02 de

junho de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretaria na data

supra.
Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral
...........................................................................................................

LEI Nº 1.363/22 DE 02 DE JUNHO DE 2.022

“Cria elemento de Despesa no
Anexo 2- Natureza da Despesa
Por  Órgão  e  Unidade,  abre
Crédito  Adicional  Especial  e
altera o Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária Anual.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Ficam  criados  os  seguintes  elementos  de
despesas no “Anexo 2- Natureza da Despesa Por Órgão e
Unidade”, com a respectiva abertura de crédito adicional
especial,  ficando  incluído  no  Plano  Plurianual-PPA,  Lei  nº
1.282/21 de 23/06/21, na Lei de Diretrizes Orçamentárias-
LDO, Lei nº 1.309/21 de 27/09/21 e Lei Orçamentária Anual-
LOA, Lei nº 1.324/21 de 26/11/21, nas seguintes dotações
orçamentárias:

I- 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA
20.609.0022.2017.00003.3.90.30.00  MATERIAL  DE

CONSUMO
FONTE 02- Estadual
CÓD.  FONTE-  19-  Transferência  Estadual

Convênio...............R$  14.000,00
II- 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA
20.609.0022.2017.00004.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
FONTE 02- Estadual
CÓD.  FONTE-  19-  Transferência  Estadual

Convênio...............R$  48.000,00
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei, correrão

por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,
suplementada se necessário.

Art.  3º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 02 de
junho de 2.022.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data
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supra.
Rodolfo Marconi Guardia

Secretário Geral
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.992/22 DE 20 DE MAIO DE 2.022

“Designa  o  servidor  público
municipal  que  especifica  para
exercer  a  função  de  fiscal  de
c o n t r a t o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Poder  Executivo
Municipal, nos termos do disposto nos artigos 104, III e 117
da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  dos  contratos  celebrados  através  de  um
representante  da  Administração;

CONSIDERANDO  que  os  órgãos  públicos  devem
manter  fiscal  formalmente  designado  durante  toda  a
vigência  dos  contratos  celebrados  pela  entidade;

CONSIDERANDO  que  as  principais  atribuições  dos
Fiscais Contratuais são:

-conhecer detalhadamente o instrumento contratual e
o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução;
devendo  sanar  qualquer  dúvida  com os  demais  setores
competentes da Administração para o fiel cumprimento das
cláusulas neles estabelecidas;

-coordenar,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
contrato  sob  sua  responsabilidade  e  emitir  respectivos
relatórios;

-propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando
necessário;

-controlar  o  prazo  de  vigência  do  instrumento
contratual  sob  sua  responsabilidade;

-manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

-comunicar formalmente à unidade competente, após
contatos  prévios  com  a  contratada,  as  irregularidades
cometidas passíveis de penalidade;

-solicitar,  à  unidade  competente,  esclarecimentos
acerca  do  contrato  sob  sua  responsabilidade;

-autorizar,  formalmente,  quando  do  término  da
vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em
favor da contratada;

-manter,  sob  sua  guarda,  cópia  dos  processos  de
contratação;

-encaminhar,  à  autoridade  competente,  eventuais
pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,
substituições  de  materiais  e  equipamentos,  formulados

pela contrata;
-confrontar  os  preços  e  quantidades  constantes  da

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
-receber  e  atestar  Notas  Fiscais  e  encaminhá-las  à

unidade competente para pagamento (medições e no caso
de material direto nas obras conferir em conjunto com o
almoxarifado e atestar);

-verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual;

-notificar  a  contratada  para  sanar  os  problemas
detectados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega
dos materiais;

-sugerir,  ao  Prefeito,  a  aplicação  de  penalidades
quando houver descumprimento de cláusulas contratuais;

-acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos;

-registrar  todas  as  ocorrências  surgidas  durante  a
execução do objeto e aplicar as devidas penalidades do
contrato;

-determinar  a  reparação,  correção,  remoção,
reconstrução  ou  substituição,  às  expensas  da  empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes  da  execução  ou  de  materiais  empregados;

-deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

-exigir  e  assegurar  o  cumprimento  dos  prazos
previamente  estabelecidos;

-exigir  o  cumprimento  das  cláusulas  do  contrato  e
respectivos  termos  aditivos  (verificar  a  existência  de
possível  subcontratação  vedada  contratualmente,  por
exemplo);

-aprovar  a  medição  dos  serviços  efetivamente
realizados,  em consonância  com o  regime de  execução
previsto  no  contrato  (o  fiscal  jamais  deve  atestar  a
conclusão  de  serviços  que  não  foram  totalmente
executados);

-comunicar  à  autoridade  superior,  em  tempo  hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

-deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro  de  dificuldade  ou  impossibilidade  para  o
cumprimento  de  suas  obrigações,  com  identificação  dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências  e  sugestões  que  porventura  entender
cabíveis;

-receber  o  objeto  contratual,  mediante  termo
circunstanciado  assinado  pelas  partes;

-emitir atestados de avaliação dos serviços prestados
(certidões ou atestados);

-poderá  solicitar  assessoramento  técnico  necessário
com a devida antecedência;

-deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados,  através  de  notificações  escrita  com
protocolamento;

-não deve atestar serviços não realizados, proceder o
pagamento  de  serviços  não  executados,  expedir  notas
fiscais  “frias”  ou  em  desacordo  com  o  contrato,  receber
material  ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o
projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos;

-se manter informado com relação aos prazos com o
responsável pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do
Estado;

CONSIDERANDO que o descumprimento de quaisquer
dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicará na
instauração  de  processo  administrativo  disciplinar  para
apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa,
além  do  que  ficará  responsável  por  quaisquer  ônus
decorrentes  a  eventuais  multas  aplicadas  pelo  TCE;

CONSIDERANDO que as decisões e providências que
ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  deverão  ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, RESOLVE:

Art. 1º. Designar, sem ônus para a municipalidade, o
Sr .  Edson  Santana  de  Albuquerque ,  RG  nº
29.389.879-0, como Fiscal de Contratos da área da Frota
Municipal.

Parágrafo único. A indicação formal e individualizada
da competência da servidora acima nomeada constará dos
respectivos  contratos  assinados  pela  Administração
Municipal.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em  especial  o  item  “Frota”  no  art.  1º  da  Portaria  nº
10.649/22, de 03/01/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 20 de maio de

2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.993/22 DE 20 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 10
(dez)  dias,  a  partir  de  30/05/2022,  nos  termos  da  Lei
Municipal  nº  1184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. Andreia
Pereira da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento

de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 20 de maio

de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.994/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07  (sete)  dias,  a  partir  de  21/05/2022,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e conforme perícia
médica, a Sra. Roseli Aparecida Libório, ocupante do cargo
de Professora Recreacionista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 26 de

maio de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.995/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 24/05/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, a Sra. Dionice Lourdes de Souza, ocupante
do cargo de Secretária.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.
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Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 26 de

maio de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.996/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 25/05/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia  médica,  a  Sra.  Jéssica  Pessim  Hermenegildo,
ocupante do cargo de Escriturária.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 26 de maio

de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.997/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
07 (sete) dias, a partir de 25/05/2022, nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia  médica,  a  Sra.  Mariele  Barboza  Mialichi  França,
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 26 de

maio de 2.022.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.998/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período de
33 (trinta e três) dias, a partir de 26/05/2022, nos termos
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos
Servidores  Públicos  do Município  de Paraíso  e  conforme
perícia médica, ao Sr. José Carlos Valentim, ocupante do
cargo de Guarda Municipal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 26 de

maio de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 10.999/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a
partir  de  01/06/2022,  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do  Município  de  Paraíso,  ao  Sr.  Anselmo  Henrique  de
Andrade, ocupante do cargo de Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 26 de maio

de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 11.000/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
01/06/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Simone Carla de Oliveira, ocupante do
cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 26 de maio

de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 11.001/22 DE 26 DE MAIO DE 2.022

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  20  (vinte)  dias,  a  partir  de
16/06/2022, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Juliana Galbeiro de Castro, ocupante do
cargo de Fisioterapeuta.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 26 de maio

de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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